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ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA Nº 017/2025

PROCESSO Nº 025/2025
DISPENSA Nº 017/2025
 
 AUTORIZO a Dispensa de Licitação fundamentada no Dispensável,
Art. 75, Inciso II, Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores e
em consonância com o parecer do competente Procurador Geral
acostado  aos  autos  para  a  contratação  da  empresa:  LEMOS E
MARQUES  LTDA,  CNPJ:  01.243.220/0001-09,  objetivando  a
Contratação de pessoa jurídica para a cessão do direito de uso de
Sistemas Informatizados de Diárias,  Controladoria,  Patrimônio e
Almoxarifado, destinados a atender às necessidades e atividades da
Câmara  Municipal  de  Upanema/RN,  bem como  a  prestação  de
serviços  técnicos  especializados  de  manutenção  preventiva,
corretiva,  evolutiva  e  adaptativa  desses  softwares,  em
conformidade com as alterações da legislação brasileira; inclui‑se,
ainda,  a  migração  dos  dados  atualmente  em  produção,  o
treinamento nas novas soluções e o suporte técnico às unidades
operacionais  integradas.,  tendo apresentado proposta  de  preços
com o  valor  total  julgado  de  R$  18.000,00  (dezoito  mil  reais).
AUTORIZO ainda a Dispensa de Licitação nas conformidades do
Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo
Único do Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR
a publicação em sítio eletrônico oficial.
 
Upanema/RN, 18 de julho de 2025.
 
Matheus Vinicius Bezerra de Farias
Presidente da Câmara Municipal de Upanema/RN

Publicado por: MATHEUS VINICIUS BEZERRA DE FARIAS
Código Identificador: 85124214

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 28/07/2025.
EDIÇÃO 2204. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


